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" Dispõe sobre a Elaboração do Plano Plurianual - PPA

paro os exercício de 2026 a 2029 e &i outras

providências. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr- Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais; FAÇO SABER a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a presente Lei:

Art l" - Esta [Éi institui a elaboraÉo do Plano Plurianual para os exercÍcios de 2026 a2029, em cünprimento ao disposto no

art. 165, parágrafo lo, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programÍs com seus respectivos

objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e ouras delas decoÍrentes e

nas despesas de duração continuada, na foÍma dos Anexos desta [,ei..

ÂrL 2" - As prioridades e metas para a Elaboração do PPA perlcd.o 2026 a2029, estilo especificadas no Anexo a esta Lei.

ArL 3" - A exclusão ou alteÍaÉo de prograÍnas constantes desta [Éi, bem como a inclusão de novos programas serâo propostos

pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei especifica que seÉ encamiúado

ao trgislativo.

ArL 4" - A inclusão, exclusão ou alteraçáo de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei

orçamentária anual ou de seus crédilos adicionais, apropriando-se ao respectivo program4 as modificações

cons€quentes.

PaúgraJo único -De acordo com o disposto no caput deste aÍtigo, fica o Poder Execúivo autorizdo a adequar as metas e das

ações orçamenúrias para compatibiliza-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei

orçamentária anual.

ÀrL 5" - Os valores consignados a cada ação são referenciais e não se constituem em limites à progamaÉo das despesas

expressas em cada Lei de Direrizes Orçamentárias e em cada Lei Orçarnentária, assim como em propostâs para créditos

adicionais.

Art 6'- Os recursos que financiarão a programação constante no Plano Plurianual são oriundos de fontes próprias do Municlpio,

das transferências constitucionais, das operações de çrédito firmadas, dos convênios com o Estado e a Uniâo e de

parcerias com a iniciativa privada

Art 7' - Considera-se Agenda Trànsversal um conjunto de pollticas públicas de difeÍentes áÍeas, articuladas para enfÍentar

problemas complexos que afetam crianças e adolesc€ntes Do municipio.

ArL tr A Agenda TransYersal de que u'ata o aÍtigo anterior terá como foco â promoção e a garantia de direitos de crimças e

adolescentes, em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis.

ArL 9' - O município terá o PÍaza de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação desta lÉi, para elaborar e diwlgar
oficialmente as ações estralégicas da Agenda Transversal de que trata esta L€i.

ArL l0 - Fica o Poder Executivo autorizado a alteraÍ, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano

Plurianual, desde que estâs modificações contribuam para a realizaÉo do objetivo do programa.
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AÉ ll - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Cabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do 05 de novembro de 2025.
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